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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete do Prefeito Municipal 

LEI M O M I O P Â L 742 / 2012 

,̂  ^ Fica estabe lec ido o P lano de Ações e 
. . . . . . I n v e s t i m e n t o s da Lei Munic ipa l 

n °717 /2012 , a l terada pe^a Lei 
Myn ic ipa l nO725/2012 (P laoo 
Diretor de Desenvo lv imento 
In tegrado de Campo Magro) , na 
fo rma em que d ispõe. 

A Câmara Municipal aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO 
MAGRO, nos termos do art. 72 e 84, inciso II da Lei Municipal nO717/2012, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art= 1° - Fica estabelecido o Plano de Ações e Investimentos da Lei Municipal 
nO717/2012, alterada pela Lei Municipal nO725/2012 (Plano Diretor de 
Desenvolvimento Integrado de Campo Magro), figurado no anexo I.da presente lei. 

Art= 2° - Esta lei entrará em vipor na data da sua publicação. 

Paço Municipal de Campo Magro, 
em 20 de junho de 2012. 
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Josemitoi^iio Pase 
Prefeito Municipal 


